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5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 191/2017 

 

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DE SANTA CATARINA, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO/FUNDO DE 

MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS 

OFICIAIS, E A EMPRESA OI S/A 

 

O ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da Secretaria de Estado da 

Administração/Fundo de Materiais, Publicações e Impressos Oficiais, com sede na Rodovia José 

Carlos Daux (SC 401), 4.600, Bloco II, Saco Grande II, CEP 88.032-900, Florianópolis/SC, inscrita 

no CNPJ nº 14.284.430/0001-97, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo seu Secretário de Estado, Sr. Jorge Eduardo Tasca, portador do CPF nº 912.563.999-49, e de 

outro lado, a empresa, Oi SA, estabelecida na Rua do Lavradio, 71 – 2º andar – centro – Rio de 

Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 76.535.764/0001-43, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representado pelos Gerentes, Sr. Marco Antonio da Silva e Sr. Pedro 

Leo Gulini, inscritos no CPF sob os números: 454.550.239-34 e 951.999.189-15, resolvem 

estabelecer o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 191/2017, mediante as constantes Cláusulas 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e considerações 

O presente termo aditivo tem por objeto oficializar a não incidência de reajuste em decorrência da 

Resolução nº 14/2019 do Grupo Gestor de Governo; do Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020, que 

declara estado de calamidade pública em todo o território catarinense, nos termos do COBRADE nº 

1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de enfrentamento à COVID-19, e estabelece outras 

providências e, da Resolução nº 011/2020 do Grupo Gestor de Governo e em atendimento às 

disposições legais, bem como anuência da contratada, constante nas folhas 22 a 25, processo SEA 
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4228/2020.  

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Alteração e valores 

O Aditivo formaliza a não incidência de reajuste de preços para o período (outubro/2018 a 

setembro/2019), conforme orientações do Grupo Gestor, que estabelece medida de contenção de 

gastos na gestão de contratos de serviços continuado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Vigência 

 

Este termo aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura, condicionada a sua eficácia a 

publicação, em extrato, no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, na forma do que determina o 

artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Ratificação 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato originário, não alteradas pelo 

presente Termo Aditivo, ao qual este se integra. 

Para fins de contagens dos prazos previstos será considerada como data de assinatura do Termo 

Aditivo, a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do 

referido instrumento.                                                                               

Florianópolis, 10 de junho de 2020. 

 

 

Jorge Eduardo Tasca 

Secretário de Estado da Administração 

 

 Marco Antonio da Silva 

Oi S.A 

 

 

Pedro Leo Gulini 

Oi S.A 

 


